
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 126/2022
Referência: 2626225/2021 - Auto: 48335/2021
Interessado: LSC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudecir Malveira De Souza, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lsc Construções E Serviços De Obras Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração n° 48335/2021,
lavrado em desfavor da Pessoa Jurídica "LSC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE OBRAS EIRELI" diante da irregularidade "FALTA
DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO", tndo em vista que o fato gerador foi sanado, bem como efetuado o pagamento
da penalidade aplicada (multa) corrigida na forma da Lei. Decisão proferida na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM.
Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira
Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jossandra
Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira
Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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